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Lei nº 664, de 19 de março de 2009.
INSTITUI COMO POLÍTICA PÚBLICA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E à VIOLÊNCIA - PROERD.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica instituída como política pública, no Município de Westfália, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e  à Violência – PROERD, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, com a finalidade de promover, nas escolas e na comunidade, ações voltadas a prevenção do uso indevido de drogas, a promoção da cidadania e a disseminação da cultura da paz.  



Parágrafo único O Programa, de que trata o caput deste artigo, será executado pela Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Sul (Brigada Militar) em parceria com o Poder executivo Municipal.

 
 
Art 2º Constituem atividade do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD:



I – Promoção de cursos do PROERD, por policiais militares, para crianças, adolescentes, jovens, pais e professores, com o propósito de esclarecer as conseqüências da utilização das drogas lícitas e ilícitas;



II – Realização de aulas sistemáticas de prevenção ao uso abusivo de substâncias psicotrópicas, que causem dependência física ou psíquica, para as comunidades escolares.



III – Articulação com a realização de campanha em busca de parcerias para garantir a sustentabilidade, ampliação e aperfeiçoamento do programa. 
                      Art. 3º São  objetivos do PROERD:



I – Desenvolver um sistema de prevenção à violência e ao uso indevido de drogas em  Escolas do Rio Grande do Sul, para crianças, adolescentes e jovens;



II – Ampliar a integração entre a polícia e a comunidade, pautada no respeito, disciplina e no convívio saudável com a sociedade;



III - Desenvolver habilidades nos operadores de segurança, no sentido de prevenir a utilização de drogas lícitas e ilícitas.



Art. 4º Para os fins de que trata esta Lei fica o Poder Executivo autorizado a distribuir, anualmente, prêmios aos alunos de Westfália, quais sejam: até três bicicletas, até quarenta camisetas, bonés e também a confecção de um a faixa.  
 
 
Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 19 de março de 2009.

Sérgio Marasca,

Prefeito 

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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